
8 PREFEITURA DO TWUNICIPIO DE JUNDIAI

GESTOR OA UGCC

DECRETO N'.30.11 9. DE 29 DE JUNllO DE 2o21

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,
ESTADO DE SAO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇOES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÂO CONFERIDAS PELA LEI N' 9554, DE 07 DE
DEZEMBRO DE 2020, ART. 4'. /

CONSIDEJ{ANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO, PARA ATENDER DESPESAS COM COMPLEMENTO DE VALOR PARA
REALINHAMENTO DE PREÇO REFERENTE A LOCAÇÃO DO IMOVEL DO MELHOR EM CASA NO
PERÍODO DE JULHO A DEZEMBRO/2021, SEM IMPACTO NAS METAS CONTIDAS NA LDO E PPA
SC: 766.039 PROCESSO 12.366-6/1999
REF. SOLICITAÇÃO 632 UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAUDE

D ECRÃ TA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 7.800.00 (SETE MIL OITOCENTOS REAIS) NA(S) DOTAÇÃO(ÕES)

14.01.1 0.302,0191 .21 86 PROMOCÃO DE ACHES DAS UNIDADES DE ATENCÃO ESPECrAI,iZADAS
3.3.90.36.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

0000 PROPRTA

R$ 7.800,00

TOTAL....R$ 7.800,00

ART. 2' - A COBERTURA DO CREDITO DE QUE Tala:IA O ART. I' IAR-SE-A COM O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S)

1 - ANULAÇÃO PARCI/\l DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(OES) DO ORÇANIENTO
VIGENTE:

14.01.] 0.30] .0191 .2188 PROMOCÃO DAS ACÕES DAS IJNIDADE DE ATENCÃO BÁSICA
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRIA
R$7.800.00

TOTAL. . . .R$ 7.800,00

ART. 3 ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO
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PREFETTU 'UNDIAI

LUIZ FE

J(bÉ ANTON10 PAmMOSCHI '

GESTOR DA ulynAOK ÇDE GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUN[C[P10 DE JUNDIA[, AO(S) VINTE E NOVE D]A(S) DO MÊS DE JUNHO DO ANO DTÍ50íS MIL E \rIsTE
E UM

GUSl:AVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
/

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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